
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N<:>45/76---------~---~-~--
Dispõe sobre: a autorização para abertura '
de Crédito Especial, Crédito Suplementar,
e dá outras providênciaso
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o PREFEITO MUNICIPAL DE NovdHAMBURGO:
Faço,saber que o Poder Legisl.ltivo :decretou e eu sanciono e pro

mulgo a se€~inte Lei: " ;: ' -
Arto'19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Es-

pecial até a importâncÚt de Cr$ 101860723~60 (Hum m.Úhão~ cento e oitenta e seis
mil, setecentos e vinte e tr.ês cruzeiros e sessentacehtavos), na seguinte Unidade
Orçam entária : '. ' .
07 , SECRETARIA MUNICIPAL D~ EDUÇAÇÃO E CULTURA
070,04 Departamento de Educação - - ,,-
08 i EDUCAÇÃO E CULTURA
08042 ENSINO DE PRIMEIRO GRAU
08.420188 ENSINO REGULAR
08.4201882.623 Manutenção do ensino de primeiro grau

3110,;' PESSOAL (FPM) •• o •••• ~. 0.0. •••• 10186.723,60
I: ' : Art. ,;2<:>- Fica autorizada a Suplem~ntação da seguinte dotação or

çamentária, atéa importância de Cr$ 57.214~00( Cinqtienta e sete mil~ duzentos e
catorze cruzeiros) :
121 ~NCARGOS GERAIS DOMUNIC!'PIO
12.03 .Recursos supervisionadospelaAssessoria de

Planejamento e Coordenação: "J
10 i HAB:(TAÇÃOE URBANISN.[O' ~'
10.:59 REGIOES METROPOLITANAS (
100'59. 0003.101 AuxíÚo a METROPLAN-FundaçãoMetropolitana "f'

i ~;3~l:n1b~~~SPARA OBRAS PÚ~LICAS( FPIVi) 57.214,O~'

, , .Art. "39- Servirãà de recursospar~r\atender as dêspesas previstasl
nos artigos ant~riores Ó. cancelamento das seguiritesd:~tações orçamentárias: r
07; SEcàETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ,CULTURA I
07.04 'Depártamentode Educação - ;:
08' EDUCAÇAO E CULTURA :1.:;

08.42 ENSINO DE PRnvtEIRO GRAU
08.,42.188 ENSiNO REGULAR ..
080'42018810603' Construção de Unidades Escolares de Primeiro Grau

4110:.- OBRAS PÚBLICAS ( FPM)- .0000 o. o o 807.700,25r . '.0804201881 .612 Aqui~ições de Bens-para Rede Escolar
4140 '- MATERIAL 'PERNfANENTE (FPM) •• 0 o

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS1JRBANOS
Depahamento de Serviços Públicos" •
HABITAÇÃO E URBANISN.[O' , '
SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICi\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
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: secretâriO)&":iC~~~~~~~ Cultura
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, Resp. p. Seciêtário Municipal de SerVi~bQ.nOS

i
I

, j

10.60.325 LIMÉEZA PÚBLICA "
lO.!60.3251. 809 Aqui~ição de Veículo com, o respechvo coletor

4130"'. EQUIPAMENTO/? E INSTALAÇÕES
( FPM ) . . . . .. .. .•.• .::. . . • • • 306. 237, 3p

TOTAL'.DOS CANCELAMENTOS 1~243~937~6b,
. Art. 49:' Esta Lei entrará em. viga/na data de sua publicação, rl

vogadasas disposições em contrário. "; '1
• . GABI1'ffiTE '00 PREFEITO MUNICI~AL DE NOVO HAMBURGO,~OS

vinte e seis ( 2E;i;) dias do in.ês de agosto do ano de mil:',novecent9s e setenta e seis
( 1976 ).
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, Registre-se

Bel. PAULO
Secretário Municipfü
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